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LEI N. 3803, D E 5 D E FEVEREHIO D E 1957 

• • Dá nova redação no item I do o, 199 do 
.". r ••í!a^ '̂-lff-%d»^Leí;:aíiV-SMT>ide?'B8'' de deienibro 
' " "•' de 4954.: '" " " - " *•••• " ' - ' ' ^ v •..)' • ' 

O G O V E R N A D O S DO ESTADO D 3 SÃO P A U L O : 
Faço. sab&r. que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo •4L..#«yJíiÊ!.:..3íet^-'.' I ;'.J . 
Artigo l ;o — Passa a vigorar com a seguinte reda^ 

ção o l.item^.do.,o.,i95..do,.artigo X.o da .Lei a. 2.917, de' 
28 ide dezembro ,da 1854: ' ",- ' 

— Soci.daae Beneficente de . ; 
Pedreira .. . 65.000.CO". 

Artigo. 2.o..r^TvEsta lei -entraia eia vigor na data >de 
sua publicação; revogadas ;as- disposições em contiáno. 

• Palácio do Governo rio Estado de 'São Paulo, vãos 5 
de fevereiro de 1957. -

.JÂNIO-QUADROS. 
' Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Oir;toria Geral da Secretaria. de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 5 *de íevereiro d.e\l95.7... 

Carlos de Albuquerque Seiffarth .•.•-•" \ 
Diretor Geral " ' 

LEI N ; 3.804. DE S DJE F E V E R E I R O DE 1957 

Dispõe sobre a -abertura de um crédito 
especial dé er3 S».000.000,00,; .na» Secretaria d a 

Fazinda, e- dá outras previdências. . 

O GOVERNADOR D O ESTADO X>E S A D PAULO:: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta te eu 

promulgo a seguinte lei,: -•••••• • : - • 
. • Artigo -l.o — - F i c a o 'Poder Executivo autorizado a 

elesar ae Cr$ 80:000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros) 
o limita de que trata a L e i n . 1670, de 31 de ju lho de 
1852, destinando.se o aumento à aquisição. do material 
neeessárjiO' à :cÍBgktuieãi de estoques de artigos de uso 
frequente nas repartições •-estaduais,, ;a serem mantidos 
pela Comissãs .Cr-nÇral de .Compitas. 

Aitigo 2 o — Paxá Atender às despesas de que trata 
o artigo l o , fica i> "B.dei Executivo autorizado a abrir, 
na iSecretai-ia ..da.iEazEüda, à ftomi.são. Centrai de JCom-
pras, um credito especial de Cr$-8O..O0Û.-000,00. (oitenta 
miüiões de cruz. nos). . . . . . . . . ' 

Parágrafo umeo — O 'valor -do presente -credito seta' 
coberto com-os recuises pr-venientes-do produto de ope-
raçâ2s.-ae-cred.to .que a decretaria da Fazenda Iica auto
rizada ;a realizar, nos termos ;do .artigo .18 da Lei n . "2.:958, 
de 21" de janeiro cie..1955... . i 

Aruga 3 . o— O cmi i lo .a -que se .refere .o artigo ante
rior sera aplicado pela c;missã.> Central ;de Compras, .com 
observância das > normas estabelecidas pela Lei- n . 511, de 
18 de novemoro de 1949. ... . .•. , . >.; 

Artigo 4 . o—-A despesa 'relattEa -ao imaterial de esto
que fornecido às r e p a r t i e s sera imputada., pela Comissão 
Central de compras, .à vetba-crçaniuntaria-própria da re
parti ão requ.sitante,- mediante • .entrega -.da-' respectiva 
nota de empenhe. ' ..--,••• 

Paragrai 3 único As importâncias correspondentes a 
esses fcinecimentos...-fiscrotiiradas .como despesas das,, re
partições requisitantes, reverterão • ao crédito -especial 
aberto. pur iestâ lei, a f im de. serem aplicadas em subse
quentes • aquisiçõsa de rnatErial .destinado à xenovação do 
estique. , . - . ..-. 

Artigo .5 :0 ' _ i " ;Esta ' te i entoara .em: vigor na data de 
sua publicação'..- v- , . 

Artigo b.o —-Revogam-se'as disposições em .contrário. 
Palacio do Governo do Estado üe Sao Paulo, aos-5 de 

fevereiro de 1957. = ' ' ; ; • ••. 
" ' JÂNIO QUADROS . •'•'• 

Carlos Aibarto Carvalho- Finto 
' Publicada ria Diretoria Géial 'da ÍSecretaua de'"Esta
do dos Negoc.os da Governo, s.zs Já de feveierro de 1957. 

. Cüu^s de Albuquerque Seiffartii — • 
'• . • Diretor.-Geral •' 

LEI N. 3805, DE 5 DE FEVEREIRO D E 1957 
•'* '"'?. • ,;• ..".iii--' ; ri"'-. • •••• X'\-

•. Dispõe rôbre o funcionamento, «como Co-
• legrio, do Ginásio Estadual "Ntwtím Bradoi';-de 

Leme. 
O GOVERNADOR DO ESTADO D E .SAO PAULO-
EaçD .saber que a,Assembleia:.Legislativa, -decreta e eu 

promulgo a seguinte k i : 
Artigo l.o —-'Passa a funcionar «orno Co-égio. ama 

vez cbtida a autorização federal,-o Ginásio Estadual 
"Newton Prado",- de Leme.. ; • / 

' Art.go 2.o — A le-, orçamentária ,do exercício em que 
se der a instalação do Colégio ora criado consignará dota
ções adequadas as -custeio das respectivas despesas. 

.-Artigo 3.Q Ecta lei :entrara;em-vigor na data ;de 
sua pubneaça?, revegadas as disposiçõss em contrário. * 

Palacio do • Governo do Estado. de Sao Paulo, aos 5 
de fevereiro de lt)57. . - ••••• . --

JANIQ QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Du etor a G i r a i da S cl etária de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 5 de fevereiro de 1957.. 

Carios de Albuquerque Seiffarth — 
• >• Diretor Geral ' •• • 

LS I N 1 3 800, DE 5 DE FE VEREIS* O DE 1937 

.-.: -.V Dispõe eâiire a • criação, em PreEideote-
: Epitácio,: de-um ginásio e s t a d u a l . i . - c 

O GOVERNADOR DO ESTADO„DE SAO P A U L O -

Faço saoerjquaa Assembleia Legisla +i\a decreta e cu 
. promulgo a segmnte le i . , h ' 

Artigo l.o — Pica enado, em Presidente- Epitácio, 
um ginásio Estadual . •-• < - < 

Artigo 2.o — A lei orçamentaria, do exarcieio em que 
se der a instalação do-estabelecimento de. ens&io ora cria
do, consignará; dotaç&cs destinadas a atender às respecti
vas despesas 

Artigo 3.0 — .Esta l e i .«ntrará' em :'vigor i.ria data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paláe o do Governo do Estado de Sã!o Paulo, aos 5 
dé fevereiro d» 19D7 

JÂNIO QUADROS t 
'Vicente de Paula "Uma " 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Çstado 
dos N-.-góslos do-Governo, aos -5- de :fevereiro de 1957. ' 

Carlos de "Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. ' 
V m- -''ft . .a J - i j ; ' ; - - : '^ :-''"•••• •""=rv 1 'OT>';í *-,- j £

i---*7 

LEI N, 3.807, DE 5 Dk FEVTÍREIRO DE 1957 
\ L Disppe^ .sobre criação de. um ginásio es

tadual na sede do município de BaruerJ. 

- O GOVERlíADOa fiO ESTADO D E SAO' PAXJíiO:] 

J?aço saber qys si Assembléia Legislativa decreta s eu 
piçmulgo a seguinte l e i ; s . -

Ait igo ls> — Fica criado um ginásio estadual na sede 
do niunicjpia de 'Baruen. 

'JRaKagziOfo .únito—;:A:--anstalaçáo ío^sginásío.-íica con-
Qicí&na"dá ií-jãBtásãa, àfl':S38ãd '̂3peió1'-tni;ifir^ó--iafeÍ6àíúe>í 
n , de prédio1 adequado-ao-: seu..funcionamento..: .- « • 

Ai-tigo 2.0 — A lei iorcaaientanaj do exercício tem que 
sê ..Ser ia;'4nétaS^Só, ̂ '^âabâec1xa#te-^3£ Éaslno- ieftaaío 
no. aráÁgo. anterior, -.es-nsignaxa idoíaçõEs destinadas :a ocor- J 

;rer âsT^speritirwas dsspisas»' •:..>•„ 
»- Jirti fo 3;0 —iJEscta lei «atcaiã tem vigor na data At sua 

publicação, revogadas as' disposições &a contrário. 

Palácio do GBvêino d^ Estado» de São Paulo, aos 5 
de fevereiro ds 1957.. . ,-. ,. . 

, JÂNIO QUADROS - . 
Vieente ole Paula L ima 

Publicada na Duetoria Geral da Secretaria de-Estado 
dos N gDcios do Governo, aos 5 de feveieiro de 1957 

Carlos de Alliiq.uernpe SeifíaxUi — Diretci Geral 

LEI R I.BSS, DE 5 D E J lEyEKEHtO D E 1S57-

Dispõe aôbr.e criação de am Ciinásio Es
tadual no município de Paçaagata,. 

^O GOVERNADOR D O ' E S T A D O D L BÃO PAULO• 
Faço saber que a Assembleia Legislativa AscBst& e m 

promulgo a seguinte In: • -
Artigo -l.o — Fica criado um íGinasio Estadual no 

município ide P.orangaba.. '/.'.. . " 
,^ríigo 2.o — A l e i JMtçamerrtána do exercíeio em q̂ue 

se der a .'instalação :do íGinasio .:ora .criado cons^nara •do
tações adequadas -a.0 eusc-io. das respectivas "despesas. ' 

Artigo 3.o — Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em .contrário. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo,, aos 5 
«te iesBr»so>ide-1957» 

JÂNIO QUADROS ... •> . 
Vicente de Pauia .Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de 'Estado 
dosiíNiÊOííussidt) '.GDverno, aos .:5 ae levereiro de 1957. 

Carlos ids .AJaiquerqiuie Seiífaríh— Diretor GecaL 

LE1M. 5.80Í), DE 5 D E FEVEREIRO DE 

.Transforma em Instituto de" Educação a 
- Escola Normal "Manuel'Bento da •Cruz'*', dc 

Ariçatuba, j -• ' 

0 GO\ ERNADQR DO ES1ADO D E SAO JPAULO 
l~Ssso ssíber-4ue a '.Assembléia '.Legislativa decEeta.te «u 

pròraulg'0 i : seguinte l e i : '•- - -v --. ': "•- _• 
.Artigo l . o — A .tscala Normal ".Manuel Bsato du-

Cruz" , .de Aiaçatuba fica ttiianslorBsada <em Instituto Ac 
Educação,'.£.0111 a .mesma ;aanoraina£d;o. 1 

; Artigo '2..JO — O .Instituto de JSttiícação. ."Manuel 
üenio da Cruz" , ora criado, manterá os seguintes cur
sos: • •' • 

1 — Curso Pre-Prunatio iJard im 4 a Hnfância), de 
3 (três) anos; •̂ (•»> 

II — Curso Primário, Ae & ;(cinco) =anos, subdividido 
em primário coinura, de 4 .(quatro) anos; e com-

. . plainentar, de 1 tiun),iaiio; 
I I I — Curso Ginasial, ae .4 iquatxo) anos, com orga-

'.nizaçãx) e.£maudadâs\estabelecidas pela legisla• 
. ção federal; 

IV — Curso ae Formação ide iProfessor.es Primários. At 
3 i(tres) anos; •. 

T7 — Cui&o cie Apexfeiçoíimento., ide í-<um> ano; 
VI — Cursos de .Especialização, >(,... vetado ...) e, 

"V i l — Cursos 'de Administradores .Escolares •(...-,vs-
.! . tado., . ) . ' 
Artigo :3 .>o — Vetado. 

i'Paragrafo .único Vetado,. 
Artigo 4.0 — Vetado. 

• ! Axtiga'5,.'0 — Vetado .-
Artigo 6.0 — Vetado, 

li Artigo 7..X) — Ve.aco. 
F Artigo 8...0— Vetado^ 
a% l .o — Vetado. 

. 2.0 — Vetado, . 
i, Art igo ;9;.-o— Vetado. 

• li Artigo 10-— Vetaco. 
-Artigo 11 — Vetado, - . . 
Paragraio único — Vetado. 

, - ,: Artigo 12 — Vetado. 
-§'l.o — Vetado. 

;:§ 2.o—"Vetado. 
;'-Artigo. 13 — Vetado.. 

- B .Paragraio único — Vetado.. 
I, Artigo 14 — -Veiado.. 
:• Paragraio .uruco — -V.eta.do. 

, Artigo 15 — Vetado . . 
Ü Artigo 16 — Vetado, 
ü Artigo 17 —. Vetado., 
f .Artigo 18 — Vetado.. 

Artigo 19 — Vetado. . 
!• Parágrafo línieD"~—r .Vetado:; 
I. Artigo 20—Vetado... 

Artigo .21 — Vetado. r 

: j ; Artigo 22.— Passarão para. o l-nstitujo ora criado os 
instalações, móveis, peirsoal e verbas oxçamentar..as :r.eJa-; 
Uva? a Escola- Normal • "Manuel...Bento ;da -Ci-nz". • 

• Artigo 23 — O Colégio Estadual "Manuel B.:r.:to da 
Cruz" , remanescente da: transformação operada, per, escai 
lei* poderá funcionar em anexo- ao ̂ Instituto- de.-.Educa
ção desde que hão contrarie as .normas pedagógicas: pró r 
prias do^.ensino normal e.,o,-permitam as condições ma• 
beriaisi da edifício .que. servira.?4e• seáe.,ao <zefendo-«sia -, 
•helecimenvo. •• . -....: .- ...... ^.v. 

Paragraio único Enquanto. íunçionar. 'fim- anexo, 
o l.o ciclo do estabelecimento de qu.e'-trata este artigo 
será constituído do Curso Ginasial referido no artigo 2.o 
•item III. desta lei.. ... ,. ..... ..<••-„, •;. 

t' Artigo 24 — Os títulos dos funcionários abrangidos 
por esta lei seião apostilados pelo Secr^tárjo 'da Educa 
ção c as aoostilas publicadas no. órgão oficial. ,..-..•.;., 

i Artigo 25 — A lei orçaraèntária do exercício em que 
se der a instalação do' Instituto de Educação, de que 
trata esta" lei consignara aê verbas necessárias na^a 
.ocorrer às respectivas despesas. ' • ,..-.;•. •_,. 

Artigo 26 — Esta lei entrará- em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições ;emt.contrário. 

Palácio do Governo do 'Estado de São Paulo, aos 4 
de fevereiro de 195T / " k 

JÂNIO QUADROS 
ii Vicente de PauU lima 

. j. rublicada Jia Diretoria Geral da Seeretarla.de Esta
do dosr Negócios do Goyârno, aos 5 de fevereiro de 1957 .f 

Carlos 4e Albuquerque ^eiffartb — Diretor Geral. 

"t LEI.N..3.810, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1957 ' 
Dispõe sobre aquisição, - por doação, dt 

imóvel £iiiuailo eia âmsrteaoa » .destinado 
; - x cCEsa-uç.iiü üo Fôsto Policia] lo.eaL r • />.. 

O G O V Í - P V - N A D O R DO ESTADO D S S A O P A U L O ; 
í taco sao.i q u ' a . As^ mu.e a Leg3s*ativa decreta e et 

pjoirãjigo • á •'•'Seguinte*' lei:" •;" ••;• •r,.':h:' -.,* 
.• .Arugo l . o — r i c a a Fazenda ' do 'betado -ai»l0í32a»a •»• 

adqumr.f por; doação, cia prefeitura. iSmuei^al A»-£sassX'-
cana.-ov imóvel aoaixo :caracterizado, situaao--naquela .si-
òaue e destinado -à :corÍ6truçãa- dg .Kôsto BíteJai ioíal,--a 
saber:. . •• , '•• -. «- • * 

t-. '..• : " U m terreno-d; forma.teCangalar, ism-.-à,.ária. 
V,; de>4.0fi3 m2 " (quatro :mü .se^£.e^tQs..e-quasen.t? 

•. metras• quááradçs), : inedjnap sSè^S,---xá.isessto;i-
- 4tinta.'anejare6 * Tirite os'-fei»-'«eatímsB»sJL;íde':átr$atf • 

para -a savenida..Marginal; IfeSO m «âszsssete am?.. 
tijo e oiter^a JCE2J.I_I£ÍIOS) também IÍC írait" pa-

. ' • ira ajaaaiaaa •snmSâjii"-'SO :<à:- *tótíB^''-'<Bsferv^, At 
Jr^nig para a x.a JSíiels N » J E £ M e finalmente 
111 Oo m (c-nta e onze metios e seàsenia e einec 
£cnLin;£rQs> de frente paiü a ri*a Angelo Ox-
lando'1 ' - • 

Art+jQ I.J — Esta lei entrará, em vigcj na data de 
sua ;p.ubiieaçã». . . 

Artigo 3,3 — Revcgam-se as disposições .em contrário 
Pal&siD -Ac Governo do .Esrado =d.e Sãs? Paulo, :aos i 

de ievemr.o de 1957. -
JÂNIO -írDADROS . • - - •'>•• • 
LmíMíIa F.di&iano da Eilva 
Carlos - Eugsnc» Buleaiccürt. da Fonseca. 

Publicada na D retoca-Gij:al da S£cietaria cte Estada 
cfcs TTegocjcs do QOVTÍIXIO, aos 5 ds fevereiro d-" 195/ 

Carlos ds AHuquerque Seiffarth — Diret r Ge ra l 

LE I N. 3.811, D E 5 DE T E V L S E I E O DE 1957-
Introdtsz momiicações na n. '2917. Ag, 

^8 de dezembro Ae 1954. •'. 

O GOVERNADOR DO L&TADO D E SAO P A U L O . 
Taco saber .qne -a Aageãiiflêla Legaslatisã decreta1 e 

en prcmolgo.-a fsesu&ite lêi*. ':',. ! , , " ' - ri». • 
Aitigo l o — Ficam e n c lados os* incisos IV e .. . 

C L X X X V I l l do n ZG6 dr art 1 o da Lei n 2917, de 28 üe 
.dezembro de .19.54.. .. ... ., . , . •.-,•.--• 

• Artigo 2.o — Passa a vigorar com a seguinte redação, 
o inciso G Z C J do n. 25S ido .art. Xo ;da L e i n ; '2917, de 
28 de dez:mbro ,ÚS J.S54:- " 
- Cr§ 

" C X C I — Matnz cie São Cristóvão, 
.Luz. :a cargo do Pactre G u i - . 

.. ^ . • •" , ••••Inerme Bonomo, pai:a isuas- >. 
..obras' seciais i,:.. :22O.t0,OO,O'O." 

Artigo 3,o — A aesp. sa com a lexesuçao ";do disporia 
no aitigo anterior s^ra.ecoerta com os r cinsos piove-
luentes das meaidas de que trata o art. Lo da. presecte 
le i . - ,• -.. -• ' • .. . • -•••':..-... . •; . . . 

• Artigo ,4.o Esta^ le i entrará em vigor ria. idata de 
sua publicação,, revogadas as disposições .em centeário.-

•Palácw do Governo ao Lstado de Eáo Paulo, aos 5 cie 
fevereiro de 1957. . • .> 

.JÂNIO .QUADROS. - -
- .'VicEOle-d3 3?3núa l ama ' 

Publicada na D-refTia Geia l i a Secretaua de .Estado 
dos Negócios do Governo, aos .5 de Isveiieiro .ds 1957. 

«Carles -ae Albuquerque Ssiffarth — Diretor 'Geral 

LE I N. 3.812, DE 5 DE* FEVEREIRO "DE I957 

v Dispõe sobre criação ;âe uma Escola Arte
sanal em. Seríàczmlio. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO:: 
Faço saber que a Assemoleia Legislativa dxcreta >:e ieu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l.o — Fica criada uma Escola Artesanal em 

Sertãozinho.. 
Artigo 2.o — A instalação da escola ora-criada ijea 

conaicmada ã doação, ao Estado, de terreno, .edüicio- e 
material didático adequados ao seu .íuncionamsnto. , 

Artigo 3.0 — A lei orçamentária do exercício em que 
se der. a instalação do estabelecimento ae ensino de que 
trata esta lei consignará dotações necessárias a atender 
As respectivas despesas. . • . 

Artigo 4.o — Esta lei entrara em -vigor .na idata .de 
áua publicação, revogadas as disposiçõsí .em contrário. 

Palácio do Governo ílo listado -de -São' Paulo; aos .-5 de 
tevererro >de 1957. •>•••• 

JÂNIO QUADROS - -
Vicente às Paula Luna '. i~ 

PiibUcaaa na Diretoria -.Geral ,da" Secretaria de Estaao 
dos Negócios do Governo, aos 5 «le feveríiro de 1357. 

Carlos de Albuquerque Ssifíarth — Diietor Ge ia l 

átSa ;N. 3813, D E 5 íffij/FEVEREDaÒ-DE 1957 

• 4 ' • ©çspõe nobee crijção de Escola Industrial 
- ' * " • em Cruaeiro. - • • ~ 

O G O V E R N A D O S DO ESTADO D E SAO p A C L O : 
Faco saber iqj^ a 1 Assejnbl&a Legislativa decreta e 

eu promuígD .a issgaiaiB tec . • 
' - Artigo Lo —,.1'ica iCiaana- ema Escola Industrial em 

Cruzeiro. •. -, • • ••- .- •.••:.: • .: ,. ' . • -• . .•,• •-• ". 
Artigo 2 o — A 'ei orçamentaria, do exei cicio em 

que ss der a< instalação dj escola ora criada, ;coTisignaT.á 
dotãçõrs. iesiánasSsü aD"cust?io tias respectivas-'despesas. 

.Artigo 3.0 — Essa lei -entrara em vigor na-data .de 
sua publicação, revegadas -ES «disposições em contrario. 

Í Palácio do Governo do Estado de São Paulo; aos 5 
de fevereiro de 1957. 

•'• JANTO QUADROS • * . ".•. ' ., 
•.••• Vicrntr" de J?a.aía L ima . »•'•-•. -

•••• -PcbHradã na Dir-toria G ^ a l .da Secretana .de..Esta
do dos Negócios'do Governo, aos S> de fev.eieiro de 1957. 
:> Carjoa de Albuquerque Seiffarth — Diretor 

; ' Geral . . ' " ,• • • ..•--.• •• • 

LEI N. 3 81â, DE 5 DE FEVE.PEIRO DE 1957 
"-Dispõe sobre a .eriaçio. na. cidade de 

Itapitinmga, de uma escol x industrial, nos 
. : moldes da Lei Orçânica do Ensino Industrial 

- • « dá outras: providências. _.... 

. O GOVERNADOR DO .ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber qus a Assembléia Legislativa decreta e. 

eu promulgo a seguinte lei: , 
Artigo 1 o — Fica criada ns cidade de Itap-tininga, 

uma escola industrial nos moldes da Lei Orgânica, do 
Ensino Industrial. - . . . . ( , 

Artigo 2.o — A escola industriai ora ..criada inantera 
os seguintes,cursos: . 

. z Mecânica dj Máquinas -

PÁGINA» 

http://destinando.se
http://iProfessor.es
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http://Seeretarla.de

